
 

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PARECER ÚNICO 
 

 

 

Data: 11/6/2007 
 

 

______________________________________________________________ 
Gestor: Alexandre Ferreira – Engenheiro Químico 
Equipe: Roberto Vilela Nogueira – Engenheiro Agrônomo – Masp 1.147.633-0 
             Patrícia Braga Arruda Cézar Damasceno – Advogada – Masp 1.150.200-2 
              

1 

PARECER ÚNICO 
Nº 271409/2007  (SUPRAM-ASF)  
Indexado ao(s) Processo(s) Nº: 
03585/2005/001/2005 
Tipo de processo:Licença de Operação Corretiva: 
Com 
Licenciamento Ambiental (   X  )  Auto de Infração  (     ) 
 
1. Identificação 
Empreendimento (Razão Social) /Empreendedor (nome 
completo): 
CLEUSA MARIA HENRIQUES ANDRADE 

CNPJ / CPF: 
442302576-00 

Empreendimento ( Nome Fantasia) 
Comercial Marcasto Ltda  

Endereço: AV. Dr Walter Mendes 
Nogueira nº 1375 

Município: 
Itaúna 

Bairro Antunes 

Atividade predominante: 
Depósito e comércio de sucatas metálicas e não metálicas 
 

 

Código da DN e Parâmetro 
F-01-01-05 

 

Porte do Empreendimento 
 
Pequeno ( )  Médio ( x )  Grande ( )  
 

Potencial Poluidor 
 
Pequeno (  )  Médio ( x )  Grande ( ) 

Classe do Empreendimento   
 

I ([c1])       II ([c2])       III ([c3])       IV ([c4])       V ([c5])       VI ([c6]) 
 
Fase Atual do Empreendimento 
 
LP ( )      LI ( )      LO ( )      LOC (X)     Revalidação ( )      Ampliação ( ) 
    
Localizado em UC (Unidades de Conservação)? 
 
(  X  ) Não                   (    ) Sim⇒⇒⇒ _____________________________________________ 
 
Bacia Hidrográfica Federal: Rio São Francisco 
Sub Bacia Rio Pará 
Curso d’água Rio São João.   
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2 – Introdução:  
 
Este parecer refere-se ao requerimento de Licença de Operação Corretiva do 
empreendimento Cleusa Maria Henriques de Andrade, localizado em zona 
urbana do Município de Itaúna, com atividade principal o depósito e comércio de 
sucata metálica e não metálica e a comercialização de máquinas têxteis usadas e 
implementos para a industria têxtil. 
 
Conforme a DN 74/04, foi-lhe atribuído o código F-01-01-05 (depósito de sucata 
metálica, papel, papelão, plástico ou vidro para reciclagem) e, por apresentar área 
útil de 0,80 ha e funcionários em número total de seis, é considerada atividade de 
médio porte. O potencial poluidor/degradador geral da atividade é Médio, portanto 
é classificado em classe 3, sendo a sua licença requerida para o armazenamento 
e comércio de sucata metálica e não metálica, principalmente provenientes do 
setor têxtil. 
   
A quantidade média mensal de sucata  comercializado é de 25 toneladas. O 
empreendimento funciona de segunda a sexta feira, de 08:00 às 17:30 horas e 
aos sábados, de 07:00 às 11:00 horas.  
 
Foi informado no RCA que a capacidade instalada do empreendimento é de cem 
toneladas, porem vem trabalhando com apenas um quarto de sua capacidade.  
 
Em 14/12/2006, foi realizada vistoria técnica à unidade comercial do 
empreendimento pelo Engenheiro Químico Alexandre Ferreira, quando foi 
constatado que a empresa ainda não implantou os projetos apresentados no PCA.  
 
Nesta ocasião, constatou-se que o empreendimento está localizado às margens 
da Rodovia MG 050 e não realizou as obras para mitigação ou correção das 
inconformidades conseqüentes da operação das atividades constantes do 

Inspeção/Vistoria/fiscalização 
 
    (    ) Não       (  X  ) Sim 
 

Relatório de 
Inspeção/Vistoria/Fiscalização 
Nº:ASF089/2006 
Engenheiro Químico Alexandre Ferreira  
 

 
 
Data: 21/11/2006 

Notificações Emitidas Nº: 
 
 

Advertências Emitidas Nº: Multas Nº: 
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Relatório de Controle Ambiental (RCA) e do Plano de Controle Ambiental (PCA), 
apresentados.  
 
As informações prestadas no RCA e no PCA, juntamente com os esclarecimentos 
feitos durante a vistoria à unidade comercial foram consideradas satisfatórias, não 
havendo necessidade da solicitação de informações Complementares – IC. 
 
3 – Processo Produtivo: 
 
O processo comercial da Marcasto consiste basicamente no recebimento da 
sucata, máquinas têxteis usadas e componentes da industria têxtil via transporte 
rodoviário. Posteriormente é efetuada a separação manual das peças e 
acondicionadas em depósito coberto até a sua comercialização e parte das 
máquinas e peças são condicionados ao ar livre.  
 
Para fazer o carregamento e o transporte dos produtos comercializados pela 
Marcasto, foi informado no RCA e PCA que é utilizado um caminhão munck. 
Ressalta-se que os empreendimentos fornecedores e adquirentes dos materiais 
comercializados pela Comercial Marcasto devem ser licenciados. 
 
 
3.1 Avaliação e diagnóstico: 
 
 
A atividade fim do empreendimento é o comércio de sucatas metálicas 
provenientes da industria têxtil. 
 
Quanto à localização do empreendimento, o mesmo encontra-se em zona urbana 
e foi informado no FCEI que não há intervenção em área de interesse ambiental 
legalmente protegida, porém foi constatado em vistoria que no endereço 
informado no FCEI, ( Av. Dr. Walter Mendes Nogueira, 1375 ) , avenida esta 
situada às margens do ribeirão da várzea, é considerada APP ( Área de 
Preservação Permanente), sendo portanto necessária a autorização prévia do 
CODEMA ( Conselho Municipal de Conservação, Defesa e Desenvolvimento do 
Meio Ambiente), para se realizar qualquer intervenção futura numa faixa de 30 
metros do leito maior do referido ribeirão. 
 
 Não há utilização de recursos hídricos por meio de captação. O empreendimento 
utiliza água exclusivamente de concessionária local, porém foi identificada uma 
cisterna com três metros de profundidade, localizada na parte mais baixa do 
terreno, coordenadas UTM 23k x = 0545561 e y = 77881483 . Foi informado ao 
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técnico que realizou a vistoria ao empreendimento  que esta não está sendo 
utilizada.  
 
Os efluentes líquidos sanitários gerados no local estão sendo dispostos em fossa 
negra,  sem tratamento e apresenta sinais de que  esta saturada. 
 
Não foi proposto nenhum controle de águas pluviais, seja no relatório de controle 
ambiental ou plano de controle ambiental e em vistoria foi verificado que as calhas 
de coleta de águas pluviais dos galpões são lançadas no pátio. 
 
 Foi identificada em vistoria que em um dos galpões da empresa realiza -se a 
lavagem de peças, contaminadas com óleo e graxa, em uma pia que não possui 
nenhum sistema de tratamento de efluentes. 
 
Os resíduos sólidos gerados no escritório são coletados em sacos plásticos e 
dispostos para coleta p ública.  
 
Nesta atividade ocorre com freqüência a geração de resíduos sólidos 
contaminados com óleo do tipo estopas, luvas de couro, óleo e graxa usados que 
devem ser estocados em bombonas identificadas, em local coberto e 
posteriormente enviados para reciclagem ou aterro classe l.  
 
No pátio de estocagem de materiais foram identificados teares e trocadores de 
calor dispostos a céu aberto.  
  
Foram identificados dois tipos de solo no local, sendo que nas terras mais baixas é 
denominado hidromórfico cinzento com lençol freático superficial e nas terras mais 
altas solos podsolizados e mais profundos.  
 
Quanto à área externa do empreendimento , verificou-se que a drenagem de águas 
superficiais é disposta indevidamente em via pública, e que através desta alcança 
o curso d’água. 
 
 
3.2 – Impactos Identificados: 
 
 
A empresa encontra-se em área urbana e possui apenas cerca de arame farpado 
na divisa com a avenida Walter Mendes Nogueira,  
 



 

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PARECER ÚNICO 
 

 

 

Data: 11/6/2007 
 

 

______________________________________________________________ 
Gestor: Alexandre Ferreira – Engenheiro Químico 
Equipe: Roberto Vilela Nogueira – Engenheiro Agrônomo – Masp 1.147.633-0 
             Patrícia Braga Arruda Cézar Damasceno – Advogada – Masp 1.150.200-2 
              

5 

Os galpões são instalados nas terras mais altas e possuem acesso para a rodovia 
MG 050, o que evita o tráfego de caminhões na parte baixa. Deve-se, contudo, 
conduzir a drenagem de águas pluviais em canaletas pavimentadas promovendo o 
tratamento mínimo destas antes de lançá-las ao corpo d’água. Não foi identificada 
a presença de cortina arbórea ao longo da divisa do imóvel. 
 
O empreendimento ainda não possui tratamento de efluentes sanitários, sendo 
estes dispostos em fossa negra. Também não possui  caixa separadora de água e 
óleo na pia de lavagem de peças, dispondo efluente contaminado diretamente no 
solo. 
 
Durante a vistoria, foi identificado um local onde se realiza pintura de algumas 
peças, utilizando-se revólver a ar comprimido ou mesmo pincel.  
 
No escritório da empresa constatou-se que são servidos aos funcionários apenas 
café e lanche, sendo as refeições  efetuadas em suas casas, nas proximidades do 
empreendimento. Os  resíduos gerados são acondicionados em sacos plásticos e 
destinados à coleta publica. 
 
4 – Análise Processual:  
 
O processo encontra-se formalizado e em conformidade com a documentação 
exigida.  
 
Trata -se de empreendimento cuja atividade é depósito de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem. 
 
A publicidade do requerimento de Licença de Operação em Caráter Corretivo 
ocorreu na forma exigida, através dos jornais S´Passo em 18/06/2.005 e Diário 
Oficial de Minas Gerais datado de 12 /06/2006, 
 
Não há ressarcimento dos custos de análise, por tratar-se de micro-empresa, 
excluída do recolhimento de tais custos pela Deliberação Normativa nº 74/04, nos 
termos do art. 6º, in verbis:  
 

Art. 6º - Isentam-se do ônus da indenização dos custos de 
análise de licenciamento e de autorização ambiental de 
funcionamento, as micro-empresas e as unidades 
produtivas em regime de agricultura familiar, assim definidas, 
respectivamente, em lei estadual e federal, mediante 
apresentação de documento comprobatório atualizado emitido 
pelo órgão competente. (grifos nossos) 
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Restou comprovado que a empresa goza do status diferenciado através da 
declaração de micro-empresa juntada às f. 09. 
  
Conforme declarado no Formulário de Caracterização do Empreendimento 
Integrado – FCEI - o empreendimento situa -se em zona urbana e não ocorrerá 
intervenção em área de Preservação Permanente, nem haverá supressão de 
vegetação, tampouco intervenção. Tais razões são suficientes para que não se 
exija demarcação e posterior averbação de reserva legal, bem como qualquer 
título autorizativo para exploração florestal.  
 
No que se refere ao uso de recursos hídricos pelo empreendedor, informamos que 
o mesmo está devidamente documentado às fls. 37 a 39, restando comprovado o 
uso de água fornecida pela concessionária local.  
 
 
5 – Medidas Mitigadoras: 
 
5.1 - Emissões Atmosféricas:  
 
Conforme citado no RCA e PCA elaborado pela consultoria contratada, a empresa 
não realiza qualquer atividade industrial no local, sendo a geração de emissões 
atmosféricas provenientes apenas do trânsito de caminhões nas operações de 
carga e descarga de materiais. Sugere-se a instalação de cortina arbórea nas 
divisas internas do empreendimento. 
 
 
5.2 – Emissões de Efluentes Líquidos: 
 
Conforme informado no PCA, o esgoto sanitário será tratado em fossa séptica e 
filtro anaeróbico antes ser lançado na rede publica. 
 
Toda área destinada ao abrigo de veículos e máquinas deve ser pavimentada . 
  
Quanto às águas de chuva incidentes na área do empreendimento, sugere-se que 
as mesmas sejam direcionadas ao tratamento em caixa de sedimentação de 
sólidos. No que tange ao pátio de estocagem de materiais, opinamos no sentido 
de que este seja impermeabilizado e dotado de gradiente que permita o 
escoamento de águas pluviais para canaletas pavimentadas e direcionadas à 
caixa de sedimentação de sólidos e posteriormente dispostas no curso d’água. 
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Sugere-se ainda, que a cisterna ou poço manual sem regularização quanto ao uso 
de água, que se encontra em desuso seja tamponada para evitar e ou prevenir 
possível contaminação do lençol freático. 
 
5.3 – Resíduos Sólidos:  
 
Solicita-se a remoção de todo material contaminado com óleo e graxa disposto 
indevidamente na área externa do estabelecimento e disposição adequada dos 
mesmos. 
 
O lixo gerado nos escritórios, oficinas e pátio deverão ser encaminhados à 
reciclagem, devendo ser instalados conjuntos de recipientes para coleta seletiva, 
devendo constar no mínimo  três separações: papel, plástico e orgânico. 
 
Sugere-se a realização de monitoramento dos resíduos sólidos gerados no 
empreendimento. 
 
   
5.4 – Impacto Visual: 
 
Nas dependências internas devem ser instaladas, nas divisas do empreendimento, 
cortinas arbóreas com o objetivo de minimizar o impacto visual da atividade e 
reduzir a velocidade dos ventos  . 
 
6 – Conclusão: 
 
Diante do exposto e após analise interdisciplinar, a equipe responsável pela 
analise é favorável à concessão da Licença de Operação para o empreendimento 
Cleusa Maria Henriques Andrade, condicionada às determinações constantes 
nos anexos I e II, bem como ao atendimento dos padrões da Legislação Ambiental 
do Estado de Minas Gerais, com validade de 6 (seis) anos. 
 
7 -  Parecer Conclusivo 
 
Favorável:      (   ) Não           (  X ) Sim 
 
8 -  Validade da licença : 
 
6 (anos) 
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ANEXO I 
Empreendimento: Cleusa Maria Henriques Andrade  
CNPJ: 442302576-00 Classe/Porte: 3/M  
Atividade: Depósito de Sucatas Metálicas e não Metálicas 
Endereço: Avenida Walter Mendes Nogueira 1.375 
Localização: Bairro Antunes 
Município: Itaúna 
Referência: LICENÇA DE OPERAÇÃO Validade: 6 ANOS 

CONDICIONANTES - PROCESSO COPAM ?  03585/2005/001/2005 

 
ITEM DESCRIÇÃO PRAZO* 

1 Apresentar projeto técnico de drenagem de águas pluviais 
contendo canaletas pavimentadas, gradeamento e caixa de 
sedimentação de sólidos acompanhado da respectiva ART do 
projeto e execução da obra, após aprovado pela equipe 
técnica da SUPRAM-ASF executá-lo em 6 meses. 

3 meses* 

2 Apresentar projeto de tratamento de efluentes sanitários, 
compatível com o número de funcionários informado em 
vistoria e respectiva ART do projeto e execução da obra, com 
cronograma de execução da obra. Após aprovado pela 
equipe técnica da SUPRAM-ASF executá-lo em 5 meses. 

3 meses* 

3 Executar projeto de caixa separadora de água e óleo e 
respectiva ART do projeto e execução da obra na área 
destinada à lavagem de peças. Após aprovado pela equipe 
técnica da SUPRAM-ASF executá-lo em 4 meses. 

3 meses* 

4 Promover a desativação da fossa negra saturada, 
evidenciada em vistoria, com desinfecção biológica com cal 
virgem e tamponamento.   

8 meses* 

5 Instalação de conjuntos de recipientes para coleta seletiva, 
devendo constar no mínimo três separações: papel, plástico e 
orgânico e enviar relatório fotográfico. 

1 mês* 

6 Adequar o armazenamento do estoque de óleo usado, 
graxas, estopas e luvas de couro, bem como todo resíduo 
sólido contaminado por óleo e graxo  em local coberto, 
pavimentado e providos de paletes e enviar relatório 
fotográfico. 

6 meses* 

7 Executar a construção de passeios com arborização na área 
externa do empreendimento e enviar relatório fotográfico 
após a execução. 

8 meses* 
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8 Implantar a cortina arbórea na área interna , no entorno do 
pátio de estocagem de materiais e enviar relatório fotográfico 
após . 

8 meses* 

9  Apresentar projeto e executar a obra de um local destinado  
para realização de pinturas  de peças,  contendo sistema de 
exaustão e cobertura . Enviar relatório fotográfico e, após 
aprovado pela equipe técnica da SUPRAM-ASF, executá-lo 
em 2 meses. 

3 meses* 

10 Efetuar o tamponamento da cisterna, identificada em vistoria, 
de acordo com norma técnica nº 01/2006 do IGAM. Ao 
concluir, deve ser enviado relatório fotográfico. 

3 meses* 

*Contado a partir da data de concessão da Licença Operação 
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ANEXO II 
PROGRAMA DE AUTOMONITORAMENTO 
PROCESSO COPAM ?  01224/2004/001/2006  
 
1 - Efluente líquido 
 
Local de amostragem Parâmetros Freqüência 
Saída da fossa séptica  DBO, DQO, Sólidos em suspensão, só lidos 

sedimentáveis, óleos e graxas e detergentes 
(agentes tensoativos). 

Semestralmente 

 
Relatórios: Enviar semestralmente à SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês 
subseqüente, os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá conter a 
identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas 
análises alem da produção industrial e o número de empregados no período. 
 
Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO, ou na ausência delas, no  
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater APHA – AWWA, 
última edição. 
 
2 - Resíduos Sólidos 
 
O início do Programa de Monitoramento para os resíduos sólidos deverá ocorrer 
imediatamente após a data de concessão da Licença de Operação e os relatórios 
de gerenciamento dos resíduos deverão ser elaborados mensalmente. 
 
Os relatórios mensais de controle  e disposição dos resíduos sólidos gerados 
deverão ser enviados semestralmente a SUPRAM-ASF, até o dia 10 do mês 
subseqüente ao mês de vencimento, e deverão conter, no mínimo os dados do 
modelo abaixo, bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do 
responsável técnico pelas informações. 
 
As empresas ou entidades recebedoras dos resíduos deverão ser licenciadas por 
órgão ambiental competente para utilização dos mesmos, sendo que o 
transporte dos resíduos de classe I também deverá ser licenciado. 
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RESIDUO TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 
 

Denominação Origem Classe Taxa de 
Geração 
kg/mês 

Razão 
Social 

Endereço 
Completo 

Forma 
(*) 

Empresa 
Responsável 

OBS: 

       Razão 
Social 

Endereço  

          
(*)  1- REUTILIZAÇÃO 
     2 – RECICLAGEM  
 3 – ATERRO SANITÁRIO 
 4 – ATERRO INDUSTRIAL 
 5 – INCINERAÇÃO 
 6 – CO-PROCESSAMENTO 
 7 – APLICAÇÃO NO SOLO 
 8  - ESTOCAGEM TEMPORÁRIA (INFORMAR QUANTIDADE ESTOCADA) 
 9 – OUTRAS (ESPECIFICAR)  
 
Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa 
deverá comunicar previamente  a SUPRAM-ASF, para verificação da necessidade 
de licenciamento especifico; 
 
As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas 
pelo empreendimento; 
 
As notas fiscais de venda e/ou movimentação e os documentos identificando as 
doações de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins 
de fiscalização, deverão ser mantidas disponíveis pelo empreendedor. 
 

Importante: Os parâmetros, freqüências, 
substituições e isenções, especificadas para o programa 
de auto monitoramento poderão sofrer alterações a 
critério da área técnica da SUPRAM -ASF, face ao 
desempenho apresentado pelos sistemas de tratamento. 
 


